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DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - 
PROFESSOR MIGUEL REALE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o processo seletivo simplificado, na disciplina PROCESSOS DE 
FABRICAÇÃO MECÂNICA.

 CIDADE: SÃO PAULO – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 257/19/2016 - PROCESSO Nº 3962/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4497

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUE-
RA - PROFESSOR MIGUEL REALE, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
HOMOLOGA o processo seletivo simplificado, na disciplina 
SISTEMAS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS.

 CIDADE: COTIA – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 270/18/2016 - PROCESSO Nº 4716/2016 - CÓDI-

GO DO PORTAL Nº 4605
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 02/08/2016.
 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, 

no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo simpli-
ficado, na disciplina GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA.

 CIDADE: COTIA – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 270/19/2016 - PROCESSO Nº 4717/2016 - CÓDI-

GO DO PORTAL Nº 4606
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 02/08/2016.
 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, 

no uso das atribuições e competências conferidas por meio do 
artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada 
no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo simpli-
ficado, na disciplina GESTÃO DE PESSOAS.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO - EDITAL Nº 006/01/2016 - PROCESSO Nº 3917/2016

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 
5.976/2014 (SGP-10.908-15)

 - EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA E CONVOCA-
ÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS.

 -  - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC 
POLIVALENTE DE AMERICANA, comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Escrita e convoca para a Prova 
de Métodos Pedagógicos, a ser realizada na ETEC POLIVALENTE 
DE AMERICANA, sita na Avenida Nossa Senhora de Fátima, 567 
– Vila Israel, Americana-SP.

 - Os candidatos convocados atenderão quando for o caso 
o item 7 e obrigatoriamente item 9, do Capítulo X, do Edital de 
Abertura de Inscrições.

– COMPONENTE CURRICULAR: Espanhol Instrumental
CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 

/ Horário
01 / Alexsandro de Carvalho / 27.579687-5 / 260.527.938-

30 / 50,00 /14h
04 / Katia Maria Amorim Brandão Antoniolli / 18.138.552-3 

/ 111.210.938-25 / 50,00 / 14h30min
05 / Julia Carolina da Cruz e Alves de Moraes / 32.751.506-5 

/ 299.768.548-62 / 66,33 / 15h
07 / Cláudia Elisabeth de Jesus Scudeler / 20.034.973-9 / 

137.928.528-37 / 56,66 / 15h30min
DATA: 11/08/2016.
- RELAÇÃO DOS 3 (TRÊS) TEMAS PARA A PROVA
1. O uso de textos técnicos em língua espanhola na área de 

Recursos Humanos, a fim de enfocar as estruturas gramaticais e 
a linguagem técnica.

2. Vocabulário e terminologias técnicas utilizadas para pro-
cedimentos do cotidiano na área de Recursos Humanos.

3. O uso da linguagem técnica em língua espanhola voltada 
para a área de Eventos.

DURAÇÃO MÁXIMA DA PROVA: 20 (vinte) minutos.
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS
Nº de Inscrição / D.I. – Tipo / CPF / Nota
02 / Y000809-B – RNE / 148.625.478-00 / 43,33
03 / 34.010.694-3 - RG / 224.340.868-61 / 29,99
06 / 21.203.355-4 – RG / 256.806.538-93 / 43,33
08 / 40.219.484-6 – RG / 313.542.518-57 / 46,66
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENTO QUIRINO – CAMPINAS
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE - EDITAL 

Nº 043/03/2016 - PROCESSO Nº 3351/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 
5.976/2014 (SGP-10.908-15).

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA TEÓRICA

 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC BENTO 
QUIRINO, comunica aos candidatos abaixo relacionados o 
deferimento e indeferimento das inscrições e convoca para a 
Prova Teórica, a ser realizada na ETEC BENTO QUIRINO, sita na 
Avenida Orosimbo Maia, nº 2600 em Campinas. Os candidatos 
convocados atenderão ao disposto no item 11 do Capítulo X do 
Edital de Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: Eletrônica.
INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF:
02 / Ricardo Luis Bernardes Nogueira / 40.649.890-8 / 

338.555.038-69
03 / Thiago César de Moraes / 40.304.663-4 / 321.230.508-

81
04 / Juliano Mendes Tavares / 47.918.243-7 / 398.714.928-

04
05 / Alfredo Paulo Formis / 15.543.641-7 / 079.624.968-78
06 / Uesclei Costa Santos / 34.578.185-5 / 222.237.718-82
07 / Wesley de Souza Medeiros / 41.801.663-X / 

337.685.898-54
08 / Gilmar Tenório de Melo / 34.841.122-4 / 228.327.368-

40
09 / Henri Maranghetti Lourenço / 43.060.132-3 / 

365.566.648-98
11 / Felipe Costa Mercadante / 22.330.100-0 / 339.222.968-

74
12 / Daniel Batista Galdino / MG-11.252.747 / 041.814.076-

67
13 / Amanda Pires de Oliveira Santos / 43.040.577-7 / 

374.286.768-78
14 / Pedro Leone Navarro / 49.533.634-8 / 381.690.778-14
15 / Alisson Rui Oraggio / 47.959.036-9 / 400.873.868-10
16 / Matheus Ramos da Silva / 46.247.772-1 / 395.915.888-

28
17 / Silvano Antunes de Campos Filho / 25.471.993-4 / 

246.800.168-09
18 / Micléia Bezerra da Silva / 41.484.273-X / 324.914.148-

80
19 / Éder Francis Gomes / 46.158.900-X / 378.510.668-83
20 / Geraldo Moreno Florentino Junior / 17.827.508-6 / 

120.353.958.44
DATA: 13/08/2016 - HORÁRIO: 09h00 - DURAÇÃO: 3 horas.

cada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo 
simplificado, na disciplina REDES DE COMPUTADORES.

 CIDADE: TAQUARITINGA – FACULDADE DE TECNOLOGIA 
TAQUARITINGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 022/29/2016 - PROCESSO Nº 7265/2015 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 3567

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publica-
da no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo sim-
plificado, na disciplina PROJETO DE NAVEGAÇÃO E INTERAÇÃO.

 CIDADE: TAQUARITINGA – FACULDADE DE TECNOLOGIA 
TAQUARITINGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 022/31/2016 - PROCESSO Nº 7268/2015 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 3505

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARI-
TINGA, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo 
seletivo simplificado, na disciplina PADRÕES DE PROJETO DE 
SÍTIOS INTERNET I.

 CIDADE: TAQUARITINGA – FACULDADE DE TECNOLOGIA 
TAQUARITINGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 022/35/2016 - PROCESSO Nº 7394/2015 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 3571

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publica-
da no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo sim-
plificado, na disciplina ARQUITETURA ORIENTADA A SERVIÇOS.

 CIDADE: SÃO PAULO – FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 
ZONA LESTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 111/19/2016 - PROCESSO Nº 2894/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4529

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA 
LESTE, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo 
seletivo simplificado, na disciplina REDES DE COMPUTADORES.

 CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – FACULDADE DE TECNO-
LOGIA PROFESSOR

JESSEN VIDAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 146/09/2016 - PROCESSO Nº 0004706/2016 - 

CÓDIGO DO PORTAL Nº 4614
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 02/08/2016.
 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

JESSEN VIDAL, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo sele-
tivo simplificado, na disciplina LABORATÓRIO DE ENGENHARIA 
DE SOFTWARE.

 CIDADE: CATANDUVA – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
CATANDUVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 182/10/2016 - PROCESSO Nº 4399/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4592

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDU-
VA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo 
simplificado, na disciplina REDES DE COMPUTADORES.

 CIDADE: CATANDUVA – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
CATANDUVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 182/11/2016 - PROCESSO Nº 4398/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4593

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDU-
VA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo 
simplificado, na disciplina ESTATÍSTICA APLICADA À GESTÃO.

 CIDADE: CATANDUVA – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
CATANDUVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 182/12/2016 - PROCESSO Nº 4404/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4594

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDU-
VA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo 
simplificado, na disciplina FÍSICA (MECÂNICA OSCILATÓRIA).

 CIDADE: CATANDUVA – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
CATANDUVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 182/13/2016 - PROCESSO Nº 4396/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4596

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDU-
VA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publica-
da no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo seletivo sim-
plificado, na disciplina GESTÃO DE PROJETOS EMPRESARIAIS.

 CIDADE: SÃO PAULO – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 257/17/2016 - PROCESSO Nº 3960/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4495

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - 
PROFESSOR MIGUEL REALE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA 
o processo seletivo simplificado, na disciplina CÁLCULO II.

 CIDADE: SÃO PAULO – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 257/18/2016 - PROCESSO Nº 3961/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4496

identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9503/97.

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato.

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
apresentado o instrumento de mandato, juntamente com o 
documento de identidade do procurador, os documentos de 
inscrição do candidato e, ainda, o Memorial Circunstanciado.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais ou extemporâneas.

V. DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 

classificatório.
4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 

verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
e suas contratações dar-se-ão a partir do melhor classificado, 
tantas quantas forem as vagas disponibilizadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
(cinco) deste inciso (da Classificação).

6. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.3. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

6.7. Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

6.7.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no ato do exercício deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

6.7.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os atos 
pertinentes ao certame.

3. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, no DOE, do 
Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação final.

3.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da FATEC, e ser entregue e protocolizado na 
Unidade de Ensino onde se inscreveu.

4. A admissão far-se-á por Prazo Determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

4.1. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão, será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

5.1. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
se afixada nas dependências da FATEC.

 CIDADE: TAQUARITINGA – FACULDADE DE TECNOLOGIA 
TAQUARITINGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 022/28/2016 - PROCESSO Nº 7264/2015 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 3498

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 02/08/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA TAQUARITIN-
GA, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publi-

didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
se afixada nas dependências da FATEC.

 CIDADE: SÃO PAULO, FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE.

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 257/22/2016 - PROCESSO Nº 3952/2016.

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA 
- PROFESSOR MIGUEL REALE, da cidade de SÃO PAULO, torna 
pública a abertura de inscrições ao Processo Seletivo Simplifica-
do para a função de Professor de Ensino Superior, Padrão I-A, 
objetivando a admissão temporária de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e legislação trabalhista complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicado no DOE de 
18/07/2015 e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE:
1. Curso Superior de Tecnologia em REFRIGERAÇÃO, VENTI-

LAÇÃO E AR CONDICIONADO
2. Área da Disciplina: MECÂNICA E REFRIGERAÇÃO (Abran-

ge tecnologias, licenciaturas e bacharelados)
3. Disciplina e carga horária semanal: AR CONDICIONADO 

II - 06 HORAS-AULA (SEGUNDAS-FEIRA DAS 19H00 ÀS 22H30 E 
QUINTAS-FEIRA 20H50 ÀS 22H30)

4. Valor da hora-aula: R$ 29,00 (vinte e nove reais)
5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 

acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

6. Número de Vagas: 1
6.1 O número de vagas indicadas, não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior.

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se que o docente qualificado 
pelo CEETEPS, como especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no 
processo de ensino-aprendizagem e na construção do conhe-
cimento.

II. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 08/08/2016 

à 22/08/2016, das 10H00 ÀS 19H00, no local abaixo indicado.
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITAQUERA - PROFESSOR 

MIGUEL REALE - CIDADE: SÃO PAULO
Endereço: AVENIDA MIGUEL IGNÁCIO CURI, 360
Bairro: VILA CARMOSINA - Cidade: SÃO PAULO
INFORMAÇÕES:
Telefone: (11) 2056-4347/2056-4245
E-mail: f257adm@cps.sp.gov.br
www.fatecitaquera.edu.br
 - 2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feria-

dos, pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados.

III. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no artigo 12, parágrafo 1º 
da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal no 19, de 04/06/1998.

1.1. Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE.

1.2. Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão:

1.2.1. - O deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo 
se enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

1.2.2.  - O preenchimento das condições exigidas na 
legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali-
zação junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o 
instruíram na hipótese da naturalização extraordinária conforme 
o artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal do Brasil.

1.3. Não conseguindo cumprir as exigências previstas 
nos subitens 1.2, 1.2.1 e 1.2.2, o candidato não poderá ser 
contratado.

1.4. Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado.

2. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-
ções militares.

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral.

4. Estar com o CPF regularizado.
5. Não estar cumprindo sansão por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/
ou Municipal.

6. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968;

7. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição;
8. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego.
9. Possuir na data da inscrição:
9.1. Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina; ou

9.2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 03 (três) anos na área da disciplina; ou

9.3. Graduação na área da disciplina e experiência profis-
sional relevante na área da disciplina de pelo menos 05 (cinco) 
anos.

10. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 9.1 ou 9.2, ou ainda, 9.3.

IV. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse, 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste 
Edital.

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car-
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Minis-
tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; 
Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classes que, por Lei Federal, valham como documento de 

se afixada nas dependências da FATEC.
 CIDADE: SÃO PAULO, FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 

ITAQUERA - PROFESSOR MIGUEL REALE.
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO SIMPLIFICADO Nº 257/22/2016 - PROCESSO Nº 3952/2016.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 3 de agosto de 2016 às 02:21:16.


